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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

TERMO AUTORIZATIVO 
Diante das análises dos setores para a contratação de empresa para fornecimento de peças novas e mão de obra 
para recuperação de embuchamento da caçamba da Pá Carregadeira Case W20W, do setor de estradas, na 
modalidade de Dispensa de acordo com a Lei nº 8.666, Art. 24, Inciso II. 
Sendo assim, nos termos da legislação apontada, o referido procedimento DISPENSA, autorizo a contratação da de 
empresa para fornecimento de peças novas e mão de obra para recuperação de embuchamento da caçamba da Pá 
Carregadeira Case W20W, do setor de estradas, na modalidade de Dispensa com a empresa EDER TOMAZ DA CRUZ 
EPP, no valor de R$ 15.397,00 (quinze mil trezentos e noventa e sete reais).Vista Alegre do Alto, 05 de outubro de 
2018.Luis Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 
 
TERMO AUTORIZATIVO 
Diante das análises dos setores para a contratação de uma empresa para elaboração de projeto complementar para 
ampliação de refeitório na EMEIEF “IRINEU JULIÃO”, na modalidade de Dispensa de acordo com a Lei nº 8.666, Art. 
24, Inciso II. 
Sendo assim, nos termos da legislação apontada, o referido procedimento DISPENSA, autorizo a contratação de uma 
empresa para elaboração de projeto complementar para ampliação de refeitório na EMEIEF “IRINEU JULIÃO”, na 
modalidade de Dispensa com a empresa PAULO ROBERTO DESIDERIO ME, no valor de R$ 7.950,00 (sete mil 
novecentos e cinquenta reais).Vista Alegre do Alto, 05 de outubro de 2018. Luis Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃOPROCESSO Nº 1.851/2018MODALIDADE: DISPENSA Nº 009/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS E MÃO DE OBRA PARA 
RECUPERAÇÃO DE EMBUCHAMENTO DA CAÇAMBA DA PÁ CARREGADEIRA CASE W20W, DO SETOR DE ESTRADAS. 
Respaldado no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, no parecer da Procuradoria Jurídica deste Município, objeto do 
Processo Administrativo nº 1851/2018, AUTORIZO a contratação direta, através de dispensa de licitação, visando a 
contratação com a empresa EDER TOMAZ DA CRUZ EPP, para contratação de empresa para fornecimento de peças 
novas e mão de obra para recuperação de embuchamento da caçamba da Pá Carregadeira Case W20W, do setor de 
estradas, no valor de R$ 15.397,00 (quinze mil trezentos e noventa e sete reais). 
Diante disso, autorizo a formalização do Contrato Administrativo e do Empenho. 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, DETERMINO a publicação da presente ratificação no 
Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.VISTA ALEGRE DO ALTO,  05 DE OUTUBRO DE 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTOESTADO DE SÃO PAULO. 
AVISO DE LICITAÇÃO.O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, ESTADO DE SÃO PAULO, TORNA PÚBLICO 
PARA CONHECIMENTO DE POSSÍVEIS INTERESSADOS, QUE SE ACHA ABERTA O CONVITE Nº 006/2018, PROCESSO 
1850/2018 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO E MELHORIA NA REDE DE 
ESGOTO, NA RUA DOS OITIS DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO. MODALIDADE CONVITE - TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL – ENCERRAMENTO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2018  ÁS 16:00 HORAS. ABERTURA: 17 DE OUTUBRO DE 
2018 ÁS 09:30 HORAS. O EDITAL E A DE DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS NA SEDE DO PAÇO 
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MUNICIPAL À PRAÇA DR. EMÍLIO HENRIQUE OWER SANDOLTH, 278, NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE OU NO 
SITE WWW.VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR - LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
Vista Alegre do Alto, 05 de outubro de 2018. LUIS ANTONIO FIORANI – Prefeito Municipal. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃOPROCESSO Nº 1.852/2018 MODALIDADE: DISPENSA Nº  010/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO COMPLEMENTAR PARA AMPLIAÇÃO 
DE REFEITÓRIO NA EMEIEF “IRINEU JULIÃO”. 
Respaldado no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, no parecer da Procuradoria Jurídica deste Município, objeto do 
Processo Administrativo nº 1852/2018, AUTORIZO a contratação direta, através de dispensa de licitação, visando a 
contratação com a PAULO ROBERTO DESIDERIO ME, para contratação de uma empresa para elaboração de projeto 
complementar para ampliação de refeitório na EMEIEF “IRINEU JULIÃO”, no valor de R$ 7.950,00 (sete mil 
novecentos e cinquenta reais). 
Diante disso, autorizo a formalização do Contrato Administrativo e do Empenho. 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, DETERMINO a publicação da presente ratificação no 
Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.VISTA ALEGRE DO ALTO, 05 DE OUTUBRO DE 2018LUIS 
ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 

PODER LEGISLATIVO – ATO DA MESA 

ATO DA MESA Nº 16, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018. 
Dispõe sobre o pagamento dos Subsídios dos Agentes Políticos e dos Vencimentos dos Funcionários Públicos da 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, e dá outras providências..  
A Mesa da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, observando disposições contidas na legislação vigente, decide publicar o seguinte... 
ATO DA MESA: 
Art. 1º  Fica determinado que o pagamento dos subsídios dos agentes políticos e dos vencimentos dos funcionários 
públicos da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto será realizado no último dia útil de cada mês. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de outubro de 2018. 
JOSÉ DOS REIS ESTEVES - Presidente da Câmara 
ROBERTO C. DE OLIVEIRA SOUSA     JOAQUIM RODRIGUES DE FIGUEIREDO  
1º Secretário       2º Secretário 
Registrado e afixado na Secretaria da Câmara na data supra. 
ALESSANDRA A. SANTANA MATHEUS - Secretária da Câmara 
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